
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREftOS DA CRIANA EDO ADDLESCENTE DE ASSIS/SP 
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TERM ODE FOMENTOn°05/2023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELRO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRTANA B DO ADOLESCENTE DE AS SIS E A 
COMUNJIDADE BRAVOS ABERTOS BRASIL, 
OBJETIVANDO A ExEcuçAO DO PLANO DE 
TRABALHO, COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA E DO 
ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Assis, corn sede na Rua: 
Cândido Mota, no 48, Centro, Assis, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no 17.832.732/0001-40, 
representada neste ate, pela Presidente Vanislene Guiotti, portador da cédula de identidade RU 
28.585.511-6 e inscrito no CPF 276.718.338-19 , devidamente autorizado pelo CMDCA em 
reuniAo ordinária do dia 03 de agosto de 2023, e COM UNI DADE BRAVOS ABERTOS 
BRASIL corn sede a Rita: Rita J.V. da Cunha e Silva, 1381, Vila São Jorge, CEP: 19801-140, 
Assis, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°. 08.187.350/0001-10, representada neste ato, por seu 
Presidente, Eduardo de Mello Ribeiro, portador da cédula de identidade RU n. ° 46.220.988-x 
SSP/SP e incrito no CPF sob n.'399.490.638-50, corn flindamento no que dispoem a Lei Federal 
n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alteraçOes, resolvem finnar o presente Termo de 
Fomento, que será regido pelas cláusulas e condicOes que seguem: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Fomento, decorrente de Edital do Chamamento Pñblico no 001/2023 do 
CMDCA, que tern per objeto custeio e manutençao do projeto, sendo o recurso para aquisicão 
de material de consume e serviço de terceiros conforrne daIhado no Piano de Trabaiho, 
ANEXO I, quedefica fazeido parteintranteeindidávd. 

PARAGRAFO UNICO - A Organizaçao da Sociedade Civil so poderá utilizer a recurso 
conforme previsto no Plano de Trabaiho não sendo permitidas alteracOes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E 
OBRIGAçOES 
2.1 - São obrigacOes dos Participes: 

I -DOCMDCA: 
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a) Juntarnente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especifico para a prestaçäo 
de comas as OrganizacOes da Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a exeeuçAo do objeto deste Termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicaçao dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessário e indispcnsável a OSC para que seja alcançado o objeto da parceria 
em toda sua extensão e no tempo devido; 
d) Repassar a OSC os recursos financeiros para a execução do objeto da parceria; 
e) Manter no sltio eletrônico da PMA, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos planes 
de trabaiho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 
1) Publicar, no Diário Oficial, todas as inforrnaçOes necessárias referentes no Edital do 
Chamarnento Püblico n° 001/2023 do CMDCA; 
g) Analisar os relatorios gerenciais financeiros e de resultados, juntarnente corn a ComissAo do 
CMDCA; 
h) Anaiisarjuntarnente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestacOes de comas encaminhadas 
pela OSC de acordo corn a legislacAo e regularnentaçäo aplicaveis. 
1) Divulgar pela internet Os meios de representaçäo sobre eventual irregularidade dos recursos 
envolvidos na pareeria; 

II - DAOSC: 
a) Manter escrituração contãbil regular, observando os Principios Fundamentais de 

Contabjhdade e as Norrnas Brasileiras de Contabilidade; 
b) Divulgar na internet e ern locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas açöes todas as parcerias celebradas corn o poder pflbico, contendo, no 
rnInimo, as inforrnaçoes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

c) Conforrne apresentaçAo do Piano de Trabalho os recursos poderao set utilizados a partir 
do més 03/08/2023 ate 31/1212023; 

d) Dar livre aceEso dos ser vidores dos Orgãos ou das entidades püblicas radoras 
dos recursos, do controle inteno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
process  aos documeitos, as informag6es referentes aos inrumsitos de 
trande-aiciasrulameitadospda Lei no 13.019, de2014, beii como aoslocaisde 
euçâo do objo; 

e) Os reurs deiai ser aplicados eos reidimeitos utilizados no objo da paria 
enão serio computadoscomo contrapartida, Sando sujeitosAsrnesrnascondi96es  
da praaçao decontas, conformeartigo 51, parágrafo Unico daLe n o  13019/2014, 
RSação dada pda LB n o  13.204, de2015; 

f) Manter e movirnentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

g) Sendo neeessário ao tim da vigéncia, a daboração do processo dePrestacao de Comas 
eonfonne manual da Adrninistraçao PUblica Municipal e sua apresentação ate o dia 
31/01/2024, sendo 01 cópia para o CMDCA e 01 cópia e original para a Administraflo 
Páb lie a; 

Casa dos conseihos. Denise Fernandes de Carvalho" Rua Cândido Mote, no 48 CEP 19.806.250 - Forte 
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h) Executar o piano de trabaiho - isoladamente ou per rneio de atuação em rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejulho de 2014- bern corno aplicar os 
recursos pübiieos e gent os bens pübiicos corn observfincia aos pnincipios da legalidade, 
da legitirnidade, da irnpessoaiidade, da rnoraiidade, da publicidade, da economicidade, da 

eficiência e da eficacia; 
i) Responder exciusivarnente peio gerenciatnento adrninistrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custelo, de investimento e de 
pessoal; 

j) Responsabilizar-se, integral e exciusivarnente, pela contratação e pagamento dos 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais relacionados a exeeuçAo do 
Piano, nfto irnpiicando responsabilidade para o CMDCA a inadimpléncia da OSC ern 
relaçao ao referido pagarnento, os onus incidentes sobre o Piano da parcenia on os danos 
decorrentes de restrição a sua execução; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOSFINANCEIROS 

o valor total da presente parceria é de R$ 64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL REAlS), a 
set depositado no Banco 001, Banco do Brasil, agenda 0223-2 conta corrente 63.240-6 
§ 1.0 - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta ciáusula, sergio rqmados a 0% 
BENEFICIARIO por mdo detrangetda bancária 
§ 3° - Havendo saldo rernanescente do repasse de recursos o rnesrno será devoivido para 
CMDCA, pois o valor repassado deverá obedecer ao Piano de Trabalho não sando autorizado 

srn utilizaçâoen sa- cido posterior; 
§ 40 - Nao seräo computados como saldo rernanescente os vaiores referentes a compromissos já 
assumidos peia OSC para aleancar os objetivos da parceria, bern como os recursos referentes as 
provisOes para liquidacAo de encargos. 
§ 5° - E vedada a realizaçao de despesas, a conta dos recursos destinados a parcenia, para 

frnalidades diversas ao objeto pactuado, rnesmo que ern caráter de urgéncia. 

CLAUSULA QUARTA—DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

O Fundo Municipal dos Direitos da Cniança e do Adoiescente de Assis, por mo da 
Administraçao Pubhca Municipal, transferirá o recurso ern favor da OSC BENEFICL4RIA. 

CLAUSULA QUINTA—DA EXECUçAO DASDESPESA.S 

5.1 - 0 presente Tenno de Fornento deverá ser executado fleirnente peios participes, de acordo 
corn as eláusuias pactuadas e as norrnas de regência, respondendo cada urn peias eonsequências 
de sua inexecuçao total on parcial; 
5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizaçAo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabihdade do agente on representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDAE 

CIVIL, pan: 
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I - realizaçao de despesas a titulo de taxa de administraçko, de gerencia on similar; 
II - frnalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de emergëneia; 
III - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros on correçäo rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos on recolhirnentos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo on de 
orientaçAo social, das quais nAo constern nomes, sfmbolos ou imagens que caracterizern promoção 
pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 
V - repasses como contribuiçoes, auxiios on subvençOes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor on ernpregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de direfrizes orçamentarias. 
VII - a falta de prestaflo de contas nas condiçOes estabelecidas pela Adrninistraçao Püblica 
Municipal e na legislaçfto aplicavel, on a sua desaprovaçao, implicará a suspensäo de flituras 
liberaçOes, ate a correçäo das impropriedades ocorridas. 
VIII - a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais relativos an funcionamento da instituiçAo e a execuçAo do objeto da parceria é 
exciusiva da OSC Beneficiaria, näo se caracterizando responsabilidade solidária on subsidiáiia 
do CMIDCA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria on restrição 
A sua exedução, rnesmo em carãter de urgência. 

CLAUSULA SEXTA - DA VI GNCIA E DA PR0RR0GAçA0 
Este Termo de Fomento vigera a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 2023. 

§ 1.° - Nib havera prorrogaçäo. 
§ 2.° - Somente podera haver prorrogaçäo caso o CMDCA on a Administraçao PUblica Municipal 
atrase a liberaçao dos recursos, limitada a prorrogaçäo ao exato periodo do atraso verificado. 

§ 3.° - Toda e qualquer pronogaçAo, inclusive a referida no parágrafo anterior, deverá ser 
forrnalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigência do 
Termo de Fomento on da ültima dilaçAo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E DA AvALIAçAO 
E DA FISCAL IZAQAO 
Compete a Cornissao: 
a) Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestaçäo de contas pela 
OSC, o relatorio técnico de monitorarnento e avaliaçao de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019/2014 e suas alteraçOes. 
b) Avaliar os resultados alcançados na execuçAo do objeto da parceria, de acordo corn 
infonnaçoes constantes do relatorio técnico de monitorarnento e avaliaço, e fazer recomendaçoes 
para o atingimento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculaçao dos gastos da OSC no objeto da parceria celebrada, bern como a 
razoabilidade desses gastos; 

Casa dos conselhos, 'Denise Fernandes de Carvalho' Rua Cändido Moth, n° 48 CEP 19.806.250— Fone 
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d) Solicitar, quando necessario, reunites extraordinárias e realizar visitas técnicas na USC e no 
local de realizaçAo do objeto da parceria corn a fmalidade de obter informaçOes adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabaihos; 

e) Solicitar aos demais órgAos da Administraçao Püblica Municipal on a USC eselarecimentos 
que se fizerem necessários para subsidiar sua avaliaçao; 

o Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do objeto da parceria; 

g) Informar a Plenária do CMDCA existência de fatos que comprometam on possam comprometer 
as atividades on metas da parceria e de indIcios dc irregularidades na gestao dos recursos, bern 
como as providências adotadas on que serão adotadas pan sanar Os problemas detectados; 
h) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestacAo de contas final, levando em 
consideraçâo o teor do relatório técnieo de monitorarnento e avaliação; 
i) Comunicar an administrador püblico a inexecuçAo por culpa exclusiva da USC; 

j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela USC e monitorar a execuçäo do objeto da 
parceria nos aspectos administrativo, técnico e fmanceiro, propondo as medidas de ajuste e 
mellioria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o assessoramento que Ihe 
for necessario; 
I) Realizar atividades de monitorarnento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e 
verificaçAo no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniOes e encontros corn 
os dirigentes da OSC, pan assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de 
trabalho; 
m) Realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fortes 
comprobatorias, hem como acompanhar e avaliar a adequada irnplementacao da polItica pñblica, 
verificando a coerência e veracidade das informaçoes apresentadas nos relatórios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestacäo de contas & abor ada pela URGANIZAçAU DA SUCIEDADE CIVIL, deverá 
seguir o modelo apresentado pela Adrninistração Püblica Municipal, e conter elernentos que 
pennitarn que oCMDCA e a Administracao Püblica Municipal avaliar o andamento on concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçao pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovaçäo do alcance das metas c dos resultados esperados, ate o periodo dc que 
trata a prestaçào de contas, a exemplo, dentre outros, das scguintes informaçOes e documefltos: 
I - Extrato detaihado da conta bancária (conta corrente e aplicaçäo fmaneeira) especifica; 
II - Comprovantes de despesa, com a data do documento em consonãneia corn a vigéncia, valor, 
dados da Urganizacao Da Sociedade Civil e némero do instrumento da parceria; 
III - Comprovante do recollilmento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 
IV - Material comprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, videos on outros suportes; 
V - Relaçäo de bens adquiridos, produzidos on construldos, quando for o caso; 
VI - Lista de presença do pessoal treinado on capacitado, quando for o caso. 

§ 1 .0  Serão glosados valores rclacionados a rnetas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 
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§ 2.0  A ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas do recurso utilizada ate 
31/01/2024, para a Administraçao Püblica Municipal conforme manual oficial disponibilizado, 
atérn de Prestar para a PMA, pam o CMDCA, podendo ser enviado pelo e-rnai 
cmdcaassis(ägmall.eorn on Casa dos Conseihos casadosconselhosdeassiscähotrnail.com  on 
podera ser entregue na Rua: Cândido Mota, 48; 

§ 30  - A ADMmII5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL forneeerá rnanuais especIficos 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno prernissas a sirnplificaçao e 
racionalizaçao dos procedimentos. 
8.2 - A prestaçAo de contas relativa a execuçâo do termo de fornento dar-se-a mediante a análise dos 
documentos previstos no manual, bern como dos seguintes relatorios: 
I - Relatorio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades on projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas corn os resultados alcançados; 
II - Relatório de execuço financeira do Terrno de Fornento, corn a descriçao das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vineulaçao corn a execuçAo do objeto, na hipOtese de descurnprimento 
de rnetas e resultados estabelecidos no plano de frabalho. 
8.3 —0 CMDCA E A ADMINISTRAçAO PtBLICA MUNICIPAL considerarao ainda em sua 
análise os seguintes relatorios elaborados internamente, quando houver: 
I - Relatorio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 
II - Relatório técnieo de rnonitoraxnento e avaliaçAo, homologado pela Cornisso de Monitoramento 
e Avaliaçao designada, sobre a confonnidade do curnprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execuçAo do tenno de fomento. 
8.4 - Os pareceres da Plenária do CMDCA aeerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverao conter analise de eficacia e de efetividade das açOes quanto: 
I - Os resultadosja alcançados e seus beneficios; 
II - Os irnpactos econôrnicos ou sociais; 
HI - 0 grau de satisfação do pñblico-alvo; 
P1 - A possibilidade de sustentabilidade das açOes apes a conclusAo do objeto pactuado. 
8.5 - A rnanifestaçao conclusiva sobre a prestaçko de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 
I - Aprovação da prestaçAo de contas; 
H - Aprovaçao da prestaçAo de contas corn ressalvas; on 
HI - Rejeiçao da prestaçäo de contas e deterrninaçao de irnediata instauração de tornada de contas 
especial. 
8.6 - Constatada irregularidade on omissAo na prestaçào de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIzAçAO DA SOC]EDADE CIVIL sanar a irregularidade on curnprir a obrigaçao. 
§ 1° 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, prorrogavel, 
no rnáximo, por igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISThAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovaçAo de resultados. 
§ 2° Transeorrido o prazo para sanearnento da irregularidade on da ornissäo, nao havendo o 
saneamento, a autoridade adrninislrativa competente, sob pena de responsabilidade solidaria, deve 
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adotar as providéncias pan apuracào dos fatos, identificaçao dos responsáveis, quantificaçao do 
dano e obtençao do ressareimento, nos termos da iegislaçAo vigente. 
8.7 .. A ADMINISTRAçAO PIIJELICA MUNICIPAL apreciará a prestaçäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data do seu recebimento on do 
cumprimento de diligéncia por ela detenninada, prorrogavel justificadamente por igual perlodo. 
Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 
I - Nâo signiflea impossibilidade de apreeiacäo em data posterior on vedaçào a que se adotern 
medidas saneadoras, punitivas on destinadas a ressareir danos que possam ter sido causados aos 
cofres pUbiieos; 
II - Nos easos em que nffo for constatado dolo da ORGANIIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, scm prejuIzo da atualizaçAo monetäria, impede a ineidêneia de juros de morn sobre 
débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
em que foi ultirnada a apreciacão pela administraçao pábliea. 
8.8 - As prestaçöes de contas serão avaliadas: 
I - Regulates, quando expressarern, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabatho; 
II- Regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade on qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em danos ao erário; 
III - Irregulares, quando eomprovada qualquer das seguintes circunstancias: 

a) omissäo no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
c) desfaique ou desvio do dinheiro, bens on valores pñbhcos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Administraçao Püblica Municipal responderao peia decisäo sobre a aprovacäo 

da prestaçào de contas on por omissäo em relaç&o a análise de seu conteüdo, levando em 
consideraçAo, no primeiro caso, os parecercs técnico, financeiro e juridico, sendo permitida 
delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdeiegaçao. 
8.10 - Quando a prestaçAo de eontas for avahada eomo irregular, apos exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisäo, a 0RGANJzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorizflo para 
que o ressareimento seja promovido por meio de açöes compensatorias de interesse pübhco, 
mediante a apresentacão de novo piano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomento 
ou de fomento e a area de atuação da organizacAo, euja mensuraçäo eeonômica será feita a partir do 
piano de trabaiho original, desde que näo tenha havido dolo on fraude e näo seja o caso de restituiçäo 

integral dos reeursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente so da prestação de contas, 
a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os docurnentos originais 
que compOem a prestaçko de contas. 

CLAUSULA NONA - DASALTERAQOES 
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9.1 - A presente parceria podera ser alterada a qualquer 
tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitaçao ser encaminhada corn 
antecedêneia minima de 30 (trinta) dias em relaçäo a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - NAo e permitida a celebraçao de aditamento deste 
Termo de Fomento corn alteracao da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes deverao ser previamente submetidas a 
cornissäo de analise de documentos que fará a análise do pedido, an qual deverao os autos ser 
encaminhados em prazo habil para ana!ise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio a aditamento do presente instrumento, 
quando se fizer necessária a efetivaçao de alteraçOes que tenham por objetivo a mudança de valor, 
das metas, ou a utilizaçao de recursos remanescentes do sa!do do Terrno de Fornento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESP0NSABILIzAçOE5 E DAS 
skNçOEs 

10.1 - Pe!a execuçäo da parceria em desacordo corn o p!ano de trabaiho e corn as normas da Lei no 
13.019, de 2014, e da Iegis!açao especifica, 0 CMDCA c a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderao, garantida a prévia defesa, ap!icar a Organizaçao da Sociedade Civil parceira 
as seguintes sançOes: 
I - Advertência 
II- Suspensao temporaria da participaçäo em chamamento pñb!ico e impedimento de celebrar 
parceria on contrato corn órgAos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos. 
III - dec!araçäo de inidoneidade para participar de chamamento püblico on ce!ebrar parceria on 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto perdurarem os motivos 
deterrninantes da puniçäo on ate que seja promovida a reabi!itaçao perante a prOpria autoridade que 
ap!icou a pena!idade, que será concedida sempre que a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pe!os prejuizos resu!tantes e após 
decorrido o prazo da sanØo ap!icada corn base no inciso II. 
Parágrafo ñnico. As sançOes cstabe!ecidas nos incisos II e III säo de competência exc!usiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de ap!icaçao da pena!idade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçäo da prestaçAo de contas, a 
aplicaçao de pena!idade deconente de infraçao re!acionada a execuçAo da parceria. 
10.3 - A prescriçäo seth interrompida corn a ediçAo de ato adrninistrativo voltado a apuracäo da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIM El RA - DOS BENS REM ANESCENTES 

I !.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza perrnanente 
adquiridos corn recursos fmanceiros envo!vidos na parceria, necessários a consecuçAo do objeto, 
rnas quo a dc näo se incorporam. 
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11.2 - Pam os fins deste Tenno, equipamm-se a bens remanescentes os hens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, traiisforjnados on construidos corn os recursos aplicados em 
razAo deste Termo de Fornento. 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn clausuIa de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
forrnalizar prornessa de transferëncia da propriedade so CMDCA, na hipôtese de sua extinçào. 
11.4— Os hens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderAo, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual on serneihante ao da Organizaçao donataria, quando, a$s a consecuçAo do 
objeto, não forern necessarios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5—Os bens doados ficaräo gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverao, exciusivarnente, 
ser utilizados para continuidade da execuçAo de objeto igual on semelhante an previsto neste Terrno 
de Fornento, sob pena de reversão em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA-DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -0 presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente pelas obrigaçoes e 
auferindo as vantagens do tempo cm que participararn voluntariarncnte da avença, respeitado o prazo 
rnfnirno de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intenflo; 
II - Rescindido, independente de prévia notificaçao on interpciaçAo judicial on extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 
a) utilizacAo dos recursos ern desacordo corn o Piano de Trabaiho; 
b) inadimplernento de quaisquer das ciausulas pactuadas; 
c) constataçAo, a qualquer tempo, de falsidade on incorreçAo em qualqucr docurnento apresentado; 

d) verfficaçAo da ocorrência de quaiquer circunstância que enseje a instauracâo de Tomada de Contas 
Especial. 

CLAUSIJLA DECMA TERCEIRA -DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo dc Fomento on dos aditainentos, fica condicionada a publicacao 
do respectivo extrato no Diãrio Oficial do Municfpio, a qual devera ser providenciada pela 
ADMmU5TRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo dc ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DEC!MA QUARTA - DAS CONDIçOES GERMS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôes: 
I - As cornunicaçOes relativas a este Termo de Fornento serAo remetidas por correspondéncia e serAo 
consideradas regulannente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
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11 - As reuniOcs entre cis representantes credenciados pelos partloipes, hem come quaisquer 
oeorrêneias pie possain ter implieaçOes neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatorios circunstanciados. 

CLAIJSULA DECIMA QIJINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente pan dirimir as controvérsias decorrentes deste Tenno de Fomento, que não 
possam seT resolvidas pela via administrativa, o fore Juizo da comarca de Assis, corn renijncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, per assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qua) lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias do igual toot e fonna, que vâo assinadas poles partfcipes, para que produza seusjuridicos 
e legais efeitos, em JuIzo ou fora dole. 

Assis/SP, 03 de AGOSTO de 2023. 

VanisVne Guiotti 
CPF: 2'16718338-19 

PRIES DENTE DO CMDCA 

Nome: Eduarklo de Mello Ribeiro 
CPF: 39.490.638 
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